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COMUNICADODEDIVULGAÇÃODOSGABARITOSFINAISEDEFINITIVOSDASPROVASOBJETIVAS
PROCESSOSELETIVO�EDITALNº01/2021

APREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA, ESTADODESÃOPAULO, nousodasatribuições que lhe são conferidos pela legislação vigente, tornapúblico osGabaritos Finais eDefinitivos dasProvasObjetivas paraos Empregos: 301�PROFESSORDEDESENVOLVIMENTO
INFANTIL (PDI);302�PROFESSORDEEDUCAÇÃOINFANTIL (PEI); 303�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB I:1ºAO5ºANO;304�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB I:EDUCAÇÃOESPECIAL;305�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:ARTES;306�PROFESSOR
DEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: CIÊNCIAS; 307�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: EDUCAÇÃOFÍSICA; 308�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: GEOGRAFIA; 309�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: HISTÓRIA; 310�PROFESSORDEEDUCAÇÃO
BÁSICA�PEB II: INGLÊS; 311�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:MATEMÁTICAe312�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: LÍNGUAPORTUGUESA, bemcomoo resultadoda apreciaçãodos recursos interpostos por ocasião dadivulgaçãodos gabaritos,
nos termos do Capítulo VIII � DOS RECURSOS, do Processo Seletivo � Edital nº 01/2021.

PROCESSO SELETIVO

Osdemais questionamentos que não relacionados na tabela acima, foramapreciados e julgados improcedentespela Banca Examinadora.
A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos dos recursos contidos no Capítulo VIII � DOS RECURSOS do Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo.
As decisões dos recursos serãodadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, pormeiodos sitesdo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br) edaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br).
Serão divulgadas, na Área Restrita dos candidatos, as respostas dos recursos interpostos pelos candidatos quanto à divulgação do gabarito provisório, em 08 de janeiro de 2022.
OResultadoProvisóriodasProvasObjetivasdoProcesso Seletivo serápublicadona Internet, nos sitesdo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)enaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br), nadataprevistade08de janeirode2022.
E, para queninguémpossa alegar desconhecimento, é expedidoopresente Comunicado.

Itatiba/SP, 08 de janeiro de 2022.

Sueli deMoraes Tuon
SecretáriadeEducação
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COMUNICADODEDIVULGAÇÃODORESULTADOPROVISÓRIODASPROVASOBJETIVAS
PROCESSOSELETIVO�EDITALNº01/2021

APREFEITURAMUNICIPALDEITATIBA,ESTADODESÃOPAULO,nousodasatribuições
que lhe são conferidas pela legislação vigente, tornapúblicooResultadoProvisóriodas
ProvasObjetivas, paraosEmpregos:301�PROFESSORDEDESENVOLVIMENTOINFANTIL
(PDI); 302�PROFESSORDEEDUCAÇÃOINFANTIL (PEI); 303�PROFESSORDEEDUCAÇÃO
BÁSICA�PEBI:1ºAO5ºANO;304�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEBI:EDUCAÇÃO
ESPECIAL;305�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:ARTES;306�PROFESSORDE
EDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: CIÊNCIAS; 307�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:
EDUCAÇÃOFÍSICA; 308 �PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: GEOGRAFIA; 309
�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:HISTÓRIA;310�PROFESSORDEEDUCAÇÃO
BÁSICA�PEB II: INGLÊS; 311�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:MATEMÁTICA
e 312 � PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA � PEB II: LÍNGUA PORTUGUESA, as quais
foramaplicadas nos dias18e19dedezembrode2021, referente aoProcessoSeletivo
� Edital nº 01/2021.

O Resultado Provisório das Provas Objetivas está disponível para consulta nos
sitesdo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)edaPREFEITURAMUNICIPALDE
ITATIBA (www.itatiba.sp.gov.br)edivulgadosnestecomunicado.

O prazo para a interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis, conforme
estabelece o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo, Capítulo VIII � Dos Recursos, ou
seja, dias 10 e 11 de janeiro de 2022.

Serão divulgadas, na Área Restrita dos candidatos, as Folhas de Respostas das
ProvasObjetivas, conformeCapítuloVIII � Dos Recursos, durante oprazo recursal.

Pararecorrer,ocandidatodeveráutilizaroendereçoeletrônicodo INSTITUTOMAIS
(www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali contidas.

Admitir-se-áumúnico recursopor candidato,paraoevento referidonesteEdital.
Osrecursos interpostosquenãose refiramespecificamenteaoseventosaprazados

não serão apreciados.
O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentadoe conter o nomedo

ProcessoSeletivo,nomedocandidato,númerode inscrição, endereçoeletrônicoeoseu
questionamento.

Nãoserãoaceitos recursos interpostospor correspondência (SEDEX,AR, telegrama
etc.), fac-símile,Telex, via SACououtromeioquenãosejaoestabelecidonoEditalnº01/
2021.

Não serão apreciados os recursos que foremapresentados emdesacordo comas
especificações contidas no Capítulo VIII � Dos Recursos, do Edital nº 01/2021 ou fora
do prazo estabelecido ou sem fundamentação lógica e inconsistente ou com
argumentação idêntica a outros recursos.

As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos
deferidos e indeferidos, por meio dos sites do INSTITUTO MAIS
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
(www.itatiba.sp.gov.br).

O Resultado Final das Provas Objetivas do Processo Seletivo � Edital nº 01/2021
serápublicadonos sitesdo INSTITUTOMAIS(www.institutomais.org.br)edaPREFEITURA
MUNICIPALDE ITATIBA (www.itatiba.sp.gov.br), nadata provável de 15de janeirode
2022.

Ocandidatodeveráobservar tambémasnormaseosprocedimentospararealização
das Provas Objetivas, contidos no Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente
ComunicadodeDivulgaçãodoResultadoProvisório das ProvasObjetivas.

Itatiba/SP, 08 de janeiro de 2022.

Sueli deMoraes Tuon
SecretáriadeEducação

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente
do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini; Secretária de Educação: Sueli de
Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan
Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário
de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís
Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário
de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo
haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules

RESOLUÇÃO S.M.E. Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a inscrição das crianças de 3meses a 3 anos nas creches da Rede
Municipal de Ensino no ano de 2022.

ASecretáriaMunicipaldaEducação,nousodesuasatribuições legais, considerando
anecessidadedeorganizaçãodoprocessode inscriçãodas criançasde3mesesa3anos,
nas crechesmunicipais, combasena LEINº4.845,DE24DE JULHODE2015, que institui
o PlanoMunicipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º - As inscrições para crianças de 03meses a 03 anos poderão ser efetuadas
pelos pais ou responsáveis legais, nas unidades de creches municipais, na seguinte
ordemdeprioridade:

I - residênciamais próximadaUnidade Escolar indicada;
II - proximidadeda escola como local de trabalhodos pais ou responsáveis legais;
III � outrasUnidades Escolares queapresentemvagana faixa etária pretendida.

Art. 2º - A documentação necessária no ato da inscrição será a seguinte:
I - cópia da certidão de nascimento da criança;
II - cópia da carteira de vacinaçãoda criança (atualizada);
III - cópia do comprovante de residência (atualizado);
IV� comprovaçãodebeneficiáriodoAuxílioBrasil (antigo �Bolsa Família�), emitido

pelo CRAS �Centro deReferência deAssistência Social, caso recebaobenefício;
V � cópia do RG e CPF do pai, damãe ou do responsável legal;
VI - atestado de trabalho do pai, damãe ou do responsável legal, fornecido pelo

empregador, e comprovante de renda dos pais (do último mês atualizado) ou do
responsável legal,oudeclaraçãoacompanhadadealvará,casoexerçaatividadeautônoma;

VII � cópia do comprovante de pagamento de aluguel, se for o caso.

Art. 3º - Observar-se-ão os seguintes critérios no processo de classificação das
crianças das creches para as vagas de período integral:

I - pedidos especiais para crianças em situação de risco que afeta sua integridade
física, psíquica emoral;

II - menor renda per capita, calculada pelo informe de renda mensal, deduzidos
apenasos gastos comaluguel edivididoo resultadopor todosos integrantesda família;

III - casos emqueasmães já estejam trabalhando;
IV � por ordemdadata de inscrição.

Art. 4º�Para realizar ademandamanifestade criançasqueaindanão frequentam
aCreche, as inscrições serão realizadas bimestralmente nas unidades escolares.

ParagrafoÚnico�Paraoano letivode2022as inscriçõesocorrerãodeacordocom
oquadro abaixo:

Art. 5º - As crianças serão classificadas em lista de espera até o atendimento, de
acordo com normas descritas no artigo 3º.

Art. 6º -Os casosnãoprevistosnestaResolução serão resolvidospela Secretariade
Educação.

SUELIDEMORAESTUON
SecretáriadeEducação

O Resultado Provisório das Provas Objetivas
estão disponíveis na página da Prefeitura de
Itatiba (www.itatiba.sp.gov.br) e do Instituto
Mais de Gestão e Desenvolvimento Social
(www.institutomais.org.br)

Edital de Notificação de Lançamento do IPTU/2022

A Prefeitura do Município de Itatiba, através do presente Edital, publicado em
conformidadecomodispostonos incisos I aVdoartigo37doCódigoTributárioMunicipal
e Decreto n° 5.880 de 20 de outubro de 2.010, Notifica a todos os contribuintes do
Imposto Predial e Territorial Urbano � IPTU, que os carnês relativos ao lançamento do
exercício de 2.022, estão sendo encaminhados no período de 05/01/2022 a 15/02/
2022, com os vencimentos abaixo:

I - emparcela única, com vencimento no dia 25 de fevereiro de 2022 e desconto
de 5% (cinco inteiros por cento);

II - em06 (seis) parcelas iguais,mensais e sucessivas, comvencimentodaprimeira
no dia 25/02/2022; da segunda no dia 25/03/2022; da terceira no dia 25/04/2022; da
quarta no dia 25/05/2022; da quinta no dia 25/06/2022 e da sexta e última no dia 25/07/
2022, no valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, com desconto de 3%

(três inteiros por cento);
III - em até 11 (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da

primeira no dia 25/02/2022; da segunda no dia 25/03/2022; da terceira no dia 25/04/
2022; da quarta no dia 25/05/2022; da quinta no dia 25/06/2022; da sexta no dia 25/07/
2022; da sétima no dia 25/08/2022; da oitava no dia 25/09/2022; da nona no dia 25/10/
2022; dadécimanodia 25/11/2022; edadécimaprimeira eúltimanodia 25/12/2022, no
valormínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, sem desconto.

A 2ª via do IPTU 2022 estará disponível no site da Prefeitura
(www.itatiba.sp.gov.br), a partir dodia 10/01/2022.

Emcasode impossibilidadedeacessoa internetos carnêspoderão ser retirados
naPrefeituranoendereçoAvenidaLucianoConsolinen°600� JardimDeLuccaapartir
do dia 15/02/2022, paramaiores esclarecimentos contato pelos telefones (11) 3183-
0698 (11) 3183-0775 ou (11) 3183-0630 Ramal 1829.

Atenção:

O PAGAMENTODO IPTU 2022 DEVERÁ SER EFETUADO SOMENTENOS BANCOS
CONVENIADOS:BANCODOBRASIL,BRADESCO,CAIXAECONÔMICAFEDERALOUCASAS
LOTÉRICAS, ITAÚ,SANTANDEReSICREDI.

A quitação do tributo após o vencimento implicará na incidência dos acréscimos
legais, que serão aplicados sobre o valor principal.

Onão recebimentodo carnênão implica naprorrogaçãodo vencimento, sendo
necessárioqueos contribuintesprocuremaPrefeiturapara retiraremseucarnêantes
dadatadovencimento.

Para evitar extravios de correspondências,mantenha seu endereço atualizado
junto àPrefeitura.

SecretariadeFinanças/SeçãodaReceita.

Processo nº 3942.2021
Interessado: Prefeitura doMunicípio de Itatiba
Solicitante: SecretariaMunicipal de Saúde
Assunto:ContrataçãoemergencialdeprofissionalespecializadoparaHOMECARE

�Cumprimentodeordem judicial

Versamos autos sobre solicitação da SecretariaMunicipal de Saúde (fls. 03 e 04)
visando a contratação emergencial de profissional especializadoparaHomeCare, pelo
período de 03meses � até que seja finalizado o competente processo licitatório-, em
cumprimento de sentença judicial exarada nos autos do Mandado de Segurança
processo nº 1001701-48.2019.8.26.0281, em favor da paciente L.L.A., portadora de
amiotrofia muscular espinhal tipo 1, conforme folhas 05 a 09.

Nas folhas 14há aRequisição de Serviços, comsuadiscriminação e a indicaçãode
valor estimado de R$ 10.260,00 (dezmil, duzentos e sessenta reais) para o período de
03meses.

A Procuradoria Jurídica ofertou parecer pela possibilidade da contratação direta
requerida,desdequeobservadostodososrequisitoseformalidades legaisexpressamente
elencados no parecer de folhas 20 a 23 dos autos.

Eparacumprir integralmenteasorientaçõesexaradasnoreferidoparecer,aSecretaria
de Saúde apresentou esclarecimentos adicionais e, ainda, mais um orçamento de
prestação do serviço (fls. 24 a 28).

ASecretariadeFinanças informouaexistênciaderecursosorçamentáriosnecessários
para a contratação emergencial, no valor total de R$ 10.260,00 (dez mil, duzentos e
sessenta reais), nas folhas 31.

É a síntese do necessário.
DECIDO:
Nesse contexto, com fundamento nas justificativas apresentadas, bem como na

análise acima, com respaldo no artigo 24, inciso IV, combinado comartigo 26, �caput�
eparágrafoúnico, inciso, I, ambosda Lei Federal 8.666/93, AUTORIZOACONTRATAÇÃO
DIRETA requerida e HOMOLOGO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no valor de R$
10.260,00 (dez mil, duzentos e sessenta reais), com vistas a atender ordem judicial
exaradanosautosdoMandadodeSegurançanº1001701-48.2019.8.26.028, emtrâmite
peloAnexode Infânciae JuventudedaComarcade Itatiba,paraqueseja contratadapelo
período de 03 (três) meses a profissional especializada ADRIANA MEIRELLES GAMA
HERNANDES, enfermeira comregistro profissional COREN0118419/SP, no valor de R$
3.420,00 (trêsmil, quatrocentos e vinte reais)mensais.

Saliente-sequepara a contrataçãoaprofissional deverá apresentar comprovação
da capacidade técnicaparaa realizaçãodo serviçoespecializado contratado, bemcomo
outros documentos essenciais que poderão ser exigidos pela secretaria solicitante.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos com urgência.
Itatiba, 06 de Janeiro de 2022.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Processo nº 3698.2021
Interessado: Prefeitura doMunicípio de Itatiba
Solicitante: SecretariaMunicipal de Saúde
Assunto: Aquisiçãodemedicamentopara cumprimentodeordem judicial

Versamosautos sobre solicitaçãoda SecretariaMunicipaldeSaúde (fls. 55) visando
aaquisiçãodemedicamento comprincípioativoNITISONA,paracumprirordemjudicial
emanada nos autos do processo 1000921-40.2021.8.26.0281, que será utilizado para
tratamento dopaciente Emanuel Botelho Ferreira. (fls. 02 a 05 e fls. 32).

Referidomedicamento temcomopaísdeorigemoCanadá, sendocertoqueexiste
noBrasilapenasumaempresadetentoraderegistroativonaANVISAparacomercialização.
Trata-se da empresa PHARMEDIC PHARMACEUTICALS (conforme fls. 39 a 41).

ASecretariadeFinanças informouaexistênciaderecursosorçamentáriosnecessários
à aquisição e providenciou aNota de Reserva nº 6794, no valor de R$ 20.793,00 (vinte
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DECRETONº 7.658, DE 06DE JANEIRODE 2022

�Dispõe sobre o funcionamentodas escolas
da RedeMunicipal de Ensino, namodalidade de
Educação Infantil, na formaqueespecifica.�

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e

Considerando a Lei Municipal nº 5.282, de
15 de julho de 2020;

Considerando os preceitos da Lei de
Diretrizes eBasesnº9394, de20deDezembrode
1996;

Considerando a Lei 5.000, de 24 de janeiro
de2017, que institui oNovoSistemadeEnsinona
RedeMunicipal;

Considerando o disposto no inciso I, do art.
206, da CF/88, que determina a igualdade de
condiçõesparaoacessoepermanêncianaescola;
bem como o regramento infraconstitucional, no
âmbito do Estatuto da Criança e doAdolescente,
especificamente no art. 53, caput (in fine), o qual
preceitua que é assegurada a toda criança e
adolescente a igualdade de condições para o
acessoepermanência naescola;

DECR E TA:

Art. 1º.Ficaautorizadoo funcionamentodas
escolas da Rede Municipal de Ensino, na
modalidadedeEducação Infantil, conformesegue:

I - CEMEI �Irene Araújo de Camargo Pires
Fumach�, situada à Rua Alexandre Rodrigues
Barbosa, nº 45, Centro;

II - CEMEI �Maria Moraes de Oliveira � D.
Maria�, situada à Rua Virginio Parisotto, bairro
NúcleoResidencial Pedro Fumachi.

(Decreto nº 7.658/22 � fls. 02)
Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade

sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 06 de janeiro de 2022

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

mil reais, setecentos e noventa e três reais), nas
folhas 72 e 72.

A Procuradoria Jurídica do Município, nas
folhas 74 entendeu despicienda nova
manifestação jurídica, uma vez que o parecer
ofertado às folhas 34 a 38 semostra suficiente a
amparar aaquisição requerida.

É a síntese do necessário.
DECIDO:
Nesse contexto, com fundamento nas

justificativas apresentadas, bemcomonaanálise
acima, com respaldo no artigo 25, inciso I, da Lei
Federal8.666/93,AUTORIZOAAQUISIÇÃODIRETA
de 05 frascros (300 cp) do medicamento
NITISINONA 5 MG CAPSULAS DURAS,
comercializado comexclusividade pela empresa
PHARMEDIC PHARMACEUTICALS IMP. EXP. DIST.
COMÉRCIOEREPRESENTAÇÕESLTDA., pela via da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$
20.793,00 (vintemil, setecentos e noventa e três
reais), comvistasaatenderordemjudicial exarada
nosautosdoMandadodeSegurançanº1000621-
40.2021.8.26.0281, em trâmite pela 1a Vara da
Comarcade ItatibaemfavordopacienteEmanuel
BotelhoFerreira.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos
comurgência.

Itatiba, 06 de Janeiro de 2022.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

TRANSPORTE ESCOLAR

VISTORIA DE
TRANSPORTE

ESCOLAR
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022

DIAS DE VISTORIA:

PERÍODO DE PROTOCOLO DO PROCESSO:

24 e 31 janeiro de 2022, das 13h às 16h

01 e 02 de fevereiro de 2022

DIAS DE VISTORIA:

PERÍODO DE PROTOCOLO DO PROCESSO:

ENDEREÇO:
Av. Nair Soares de Macedo Fattori, 200
Vila Santa Clara

ENDEREÇO:

Documentos necessários (cópias): RG, CPF, certidão de casamento ou nascimento,
comprovante de residência e histórico escolar

Documentos necessários (cópias):

Secretaria de
Educação

EJA
Educação de Jovens

E Adultos

MATRÍCULAS ABERTAS 1° SEMESTRE DE 2022
AtÉ O DIA 15 DE FEVEREIRO

CRAS I - San Francisco*

CRAS - Porto Seguro*

Getúlio Luvison*

1° ao 5° ano - tarde

*Inscrições na EMEB Profª. Inês Prado Zamboni

Tel.: 4524-5855

1° ao 5° ano - tarde

*Inscrições na EMEB Profª. Nazareth de S. R. Barbosa

Tel.:  4524-7212

1° ao 5° ano - tarde

*Inscrições na EMEB Profª. Guiomar A. Ciarbello

Tel.: 4534-0295

EMEB Profª. Inês Prado Zamboni

EMEB PROFª. NAZARETH DE S. RANGEL BARBOSA

EMEB Philomena Salvia Zupardo

EMEB Cel. Francisco Rodrigues Barbosa

1° ao 9° ano - noite

Tel.: 4524-5855 – San Francisco

1° ao 9° ano - noite

Tel.: 4524-7212 – Porto Seguro

6° ao 9° ano - tarde | 1° ao 9° ano - noite

Tel.: 4538-4950 – Afonso Zupardo

1° ao 9° ano - noite

Tel.: 4538-2868 – Vila Mutton

Mais informações:

3183-0630 Ramal 2033

Mais informações:

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO

ASecretaria deMeioAmbienteeAgricultura informaqueas estudantes abaixo relacionadas foram
APROVADASnoprocesso de seleçãopara as vagas de estágio remunerado.

Ficamasmesmaconvocadasaentraremcontato,noprazode3(três)diasúteis, comoDepartamento
deRecursosHumanos da Secretaria deAdministração, pelo e-mail ksobrinho@rh.itatiba.sp.gov.br para
agendamentodedata ehorário para a efetivaçãoda contratação e entrega dos seguintes documentos:

- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificadodematrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SEESTUDANTEDAUNIP -POLOEAD ITATIBA, onomedoprofessororientadordoestágio, quepode

ser obtido da seguinte forma:
Dentrodaplataformadeensinopelocaminho:Ava>ConteúdosAcadêmicos>Minhascomunidades-

Sigla doCurso > Setor de EstágioNãoObrigatório >Pastas-Professor orientador / Coordenador do curso
ou com a central pelos 0800 010 9000, falar com o setor de estágio.

NOMEDOESTUDANTE LOCALDAVAGA
KETHELYNBRIENDAS.ALVES SecretariadeMeioAmbienteeAgricultura�COBEMA
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